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OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE P R E Ç O S ^  
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOTOCICLETAS PARA 
O PROGRAMA DE AGENTES RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, REGIDO PELA LEI 
N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 
DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesas N°
08.2021.01.06.01.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR GLOBAL.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO ART. 47 E 48 DA LC 123/2006 
2.3.1. Este objeto não obedecerá aos benefícios elencados pelo art. 48, inciso III da Lei 
Complementar n° 147/2014 por tratar-se de objeto específico para Empresas do ramo de 
revenda de automóveis e motocicletas, sendo que estas empresas dificilmente serão 
classificadas como Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, tendo em vista 
ao não fracasso deste certame esta unidade gestora decide por não atender aos benefícios 
supracitados.

DESCRIÇÃO DOS ITENS:

IT E M D E SC R IÇ Ã O UND Q U A N T
0 l M O T O C IC L E T A  Z E R O  K M , 2 0 2 1 ou superior, 

G A SO L IN A /F L E X , P O T Ê N C IA : 160 
C IL ID R A D A S  O U  SU PE R IO R , C O M  SIST E M A  
DE P A R T ID A  E L É T R IC A , M O T O R  O H C , 
M onocilínd rico  4 tem pos, arrefec ido  a ar., 
T R A N SM IS SÃ O  C O M  5 V E L O C ID A D E S, 
C A P A C ID A D E  D O  T A N Q U E  M ÍN IM O  12 LTS, 
FR E IO S C O M  C B S, S IST E M A  DE 
A L IM E N T A Ç Ã O  E L E T R Ô N IC A  E P A R T ID A  
E L É T R IC A , C O R E S: B R A N C O . G A R A N T IA  
M ÍN IM A  3 A N O S PA R A  A S M O T O S.
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A licitante deverá anexar, junto a proposta prospecto(s)/folheto(s) dos bens e 
equipamentos ofertado para verificação do atendimento às especificações técnicas 
contidas neste Termo de Referência e no Edital.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
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ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setcjr^e Fia.
Cotação de Preços do Município de Banabuiú/CE, constando nos autos do processo. \ ^

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO ' -
4.1. A aquisição faz-se necessária para atender as necessidades do Programa de Agentes Rural 
de apoio ao pequeno agricultor e produtor rural.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada 
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada 
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo 
do edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de BANABUIÚ/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 30 (trinta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços 
por extenso.
5.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no 
mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o 
valor global do lote em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item, observando o disposto no anexo do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado;
5.2.10. A licitante deverá anexar, junto a proposta prospecto(s)/folheto(s) dos bens e 
equipamentos ofertado para verificação do atendimento às especificações técnicas contidas 
neste Termo de Referência e no Edital.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacional.
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindcá r-fc. J
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão oV ^ ^
qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às 
correções necessárias. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a 
multiplicação errada que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da 
licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme 
termo de referência.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como 
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente ao 
Decreto Municipal N° 003/2017, a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 
preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo 
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos 
exigidos em uma única via.
6.2. Os interessados não cadastrados no Município de BANABUIÚ/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
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6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exçeto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova dã 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêncr^ /^  
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

V v
V

exigir.
6.3.5. Documento oficial de identificação com foto do Sócio Administrador ou titular da 
Pessoa Jurídica, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou 
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751/14;
6.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
6.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
6.4.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, em conformidade 
com o dispositivo na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 -  DOU de 08/07/2011.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.5.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;
6.5.2.1. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
6.5.2.2. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa.
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6.5.2.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá “ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registradp 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição^^ 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
Ó.5.2.4. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial -  constando no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, 
devendo tanto o balanço quanto os termos serem assinados por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
6.5.2.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.
6.5.2.6. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário.
6.5.2.7. No caso de Micro Empreendedor Individual, a mesma está dispensada da 
apresentação da documentação exigida no subitem 6.5.2. acima.
6.5.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez 
por cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a 
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede da licitante.

1/

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos anexos do edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram
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expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) 
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA ETAPA DE LANCES:
7.1. O (a) Pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, 
quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances.
7.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO ITEM.
7.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial 
(não identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.
7.2.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outra (s) licitante.
7.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) 
Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
7.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 
(dez) minutos do período de duração da sessão pública.
7.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 7.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão 
as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
7.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.
7.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio 
da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.10. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechafcté 
atender às exigências de habilitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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7.11. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa'- 
competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a)
Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
7.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.
7.13. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do 
art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pelo(a) Pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo de até 05 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão.
7.14. O disposto no subitem 7.13 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.15. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra 
proponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não 
havendo outra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao (à) Pregoeiro 
(a) dar por encerrada a disputa do LOTE.
7.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

8. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA
8.1. Os objetos a cargo da licitante vencedora deverão ser garantidos por, no mínimo, 36 
(trinta e seis) meses, contados a partir da data do termo de recebimento definitivo dos 
veículos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente.
8.2. Durante a vigência do prazo de garantia a contratada compromete-se a efetuar a 
substituição e/ou reparação das peças com defeitos comprovadamente causados por 
qualidade incompatível com as especificações presentes no item 2 deste termo- 
Especificações Técnicas.
8.3. O prazo para execução dos reparos e/ou substituições é de, no máximo, 10 (dez) dias 
úteis após a comunicação oficial por parte da Secretaria Municipal, do defeito que motivou o 
acionamento da garantia, sem qualquer ônus para esta Unidade Gestora, e sem que esse fato 
justifique qualquer dilação dos prazos de execução contratual.

9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA será o órgão gerenciador da Ata f,fc
de Registro de Preços de que trata este Edital, e se trata de uma licitação. \ %
10.2. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro déV? ^
Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serern __ ^
registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas.
10.2.1.0  prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador.
10.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o 
Órgão Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação.
10.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e 
seus Anexos, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.
10.5. O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver.
10.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
Edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra 
licitante pelo (a) Pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois 
de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços.
10.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV será assinada pela 
Secretária Municipal de AGRICULTURA, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços 
ou, por delegação, por seu substituto legal, pelos responsáveis dos órgãos participantes, se 
houver, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro 
das licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da licitante 
vencedora, na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do artigo 
11, inciso II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ou a informação expressa 
de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto com preços iguais à da licitante 
vencedora.
10.8.1. Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições previstas nesta 
cláusula, o (a) pregoeiro (a) fará constar tal informação na Ata e/ou Relatório da Sessão 
Pública do Pregão.
10.8.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
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10.9. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, j
efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro Se r S 00 '
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência’̂ fev  ̂
documento supracitado.
10.10. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem 
definidos no instrumento contratual.
10.11. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão 
interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância 
do fornecedor, conforme disciplina Decreto Municipal n° 003/2017.
10.12. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de 
classificação.
10.12.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 
7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018.
10.12.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.
10.13. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.
10.14. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:
10.14.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
10.14.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços);
10.14.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores 
aos de mercado;
10.14.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a 
Administração Pública;
10.14.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
10.15. A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO- CCLP providenciará a
publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através 
de meio eletrônico.
10.16. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram 
estabelecidas no ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.17. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento
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licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejaménto 
solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do ó rg |6 ^  
que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
10.18. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante, devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores.
10.19. As quantidades previstas no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital 
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Banabuiú/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste 
Termo de Referência e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Banabuiú/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que 
integra no Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de Banabuiú/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o 
contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à 
aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios 
legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 
8.666/93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRA: O fornecimento dos produtos se dará mediante 
expedição de ordem de compra, por parte da Administração ao licitante vencedor, que 
poderão englobar integralmente os quantitativos do objeto da ata de registro de preços 
(entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Secretaria Municipal de AGRICULTURA.
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12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiyá^
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, n3 *
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao áeS 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata 
registro de preços.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos entregues.
12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da 
Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Ordem De Compra pela 
administração, no local definido pela Secretaria Municipal de AGRICULTURA.
12.2.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de BANABUIÚ/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto a Secretaria Municipal de AGRICULTURA.
12.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.
12.2.4. No prazo de entrega estão compreendidos:
12.2.4.1 -  A entrega do veículo devidamente emplacado como carro oficial
12.2.4.2 -  A entrega dos documentos (CRLV e CRV) em nome do Fundo Municipal de 
AGRICULTURA.
12.2.5 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, por 
parte da Contratada, de justificativa devidamente fundamentada, caso ocorram uma das 
situações previstas pelo art.57, § Io, incisos I e VI, da Lei n° 8.666/93.
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dó' <s>\
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante jjQ  
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção\dás 
medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamentí 
dos serviços da Secretaria Municipal de AGRICULTURA.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor especialmente 
designado pela Secretaria Municipal de AGRICULTURA, de acordo com o estabelecido no 
art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da Secretaria Municipal de 
AGRICULTURA.
12.4.2. Os veículos deverão ter garantia mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) meses.
12.4.3. Deverão ser entregues emplacados, licenciados e pronto para uso.
12.4.4. Deverá conter todas as normas para rodagem do DETRAN

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos 
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 12.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses de sua assinatura, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
“d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução á& 
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução 'do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de BANABUIÚ/CE e será descredenciado no Cadas.tfq 
do Município de BANABUIÚ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente 
quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

ÍMPJ: 23.444.672/0001-91
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14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular Fiv—  ̂
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e zfi /j  ^ ' 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de BANABUIÚ/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de BANABUIÚ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou presidente à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para 0 procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III 
doart. 3o da Lei N°. 10.520/02.
15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

(asu^/y{ -  &  & r jJ\r>
GLAUCO FAUSTO DÉ BRITO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO
AMBIENTE
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Central de Licitações da Prefeitura de Banabuiú 
Att. Sr(a). Pregoeiro (a)Ref.: Pregão Eletrônico nQ

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc.), nQ _, inscrita no CNPJ/MF sob nQ , 
neste ato representado por ( nome e dados do representante legal ), abaixo assinado, propõe a 
entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, 
nas seguintes condições:
1. Identificação da licitante:
a. Razão Social:
b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
c. Endereço completo:
d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
e. Telefone, celular, fax, e-mail:
f. Banco Bradesco S/A, agência e nQ da conta corrente:
2. Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão. (Não inferior a
60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.)
OUTRAS CONDIÇÕES, EM SENDO O CASO.

3. ____Formação do Preço: ___________________________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

'

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos.
1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 
(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência).
3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.
4. Prazo de validade do produto;
5. Marca do produto;
6. Fabricante;

Local e data

Assinatura do representante legal (Nome e cargo)

«
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

ÍNOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.Q 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE),______ de_________________20.

DECLARANTE

«
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ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.__
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08.001/2021 SRP PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANABUIÚ - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ N°. 23.444.672/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Queiroz Pessoa, 435, Centro, Banabuiú-CE, CEP 62.900-000, através da 
Secretaria Municipal de AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE, 
Órgão Gerenciador, neste ato representada pelo Secretário Municipal,
Sr._________________________ , doravante denominado CONTRATANTE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N°
08.001/2021 SRP PE, com a homologação datada d e ____________________ , RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II 
desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as 
disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 08.001/2021 SRP PE,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, 
Decreto Municipal NQ. 003/2017, da Lei NB. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei NQ. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MOTOCICLETAS PARA O PROGRAMA DE AGENTES RURAL, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS 
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, no qual restaram classificados em 
primeiro lugar os licitantes signatários nominados no Anexo II desta ata de registro de 
preços.
2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor 
do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a
partir de sua assinatura, improrrogáveis.

JB n PJ: 23.444.672/0001-91
IsjjfcF: 06.920303-2
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3.2.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer.- JW Í- 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de ór^ão 
Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de PreçóS^e^ 
concordância do fornecedor, conforme disciplina Decreto Municipal nQ 003/2017.

Üd

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Unidade Gestora, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da 
presente ata de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços por 
item.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1.0s produtos licitados deverão ser entregues no prazo 30 (trinta) dias, a contar da 
expedição da ordem de compra/fomecimento pela as Unidade Gestora do Município, em 
local indicado por esta.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 
convocatório, Termo de Referência, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de 
registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da 
CONTRATADA, o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de 
preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Banabuiú/CE a firmar qualquer 
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la 
ao Município de Banabuiú/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem 
de compra, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

JÇ n PJ: 23.444.672/0001-91
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demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, 
preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens 
pelo Município de Banabuiú/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e 
os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Banabuiú/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Município de Banabuiú/CE -  As Unidades Gestoras.
8.3. O Município de Banabuiú/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de 
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta 
ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
Município de Banabuiú/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 
01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

tNPJ: 23.444.672/0001-91
IF: 06.920.303-2
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equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei 
8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do 
registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Banabuiú/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Banabuiú/CE 
convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda 
os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer 
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Banabuiú/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, 
assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Banabuiú/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de 
registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Banabuiú/CE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATADA deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das m edidas convenientes.

jJ§NPJ: 23.444.672/0001-91
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f) Entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
Município de Banabuiú/CE.
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiai 
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Banabuiú/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Banabuiú/CE, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata 
de registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
l) Comunicar imediatamente ao Município de Banabuiú/CE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência.
m) Possibilitar ao Município de Banabuiú/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Banabuiú/CE, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais 
recusado pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e 
exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços.
o) Providenciar, no prazo de até 24 (Vinte e Quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
Município de Banabuiú/CE, a correção ou substituição, dos materiais que apresentem 
defeito de fabricação e/ou produção.
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nos produtos, a pedido da administração 
quando houver necessário.
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do Município 
de Banabuiú/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o (s) local 
(is) de entrega.
s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de 
Banabuiú/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
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b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Banabuiú/CEfU. 
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulame' 
ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais s e ís S ^ j  
reembolsadas ao Município de Banabuiú/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Banabuiú/CE a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Banabuiú/CE não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas 
as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de 
preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal 
NQ. 003/2017.

CLÁSULA DOZE -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão,
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desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidjaô *'•- 
com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4.As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata ^  
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo 
estabelecido no art. 22, §§ 32 e 4o do Decreto Federal n2 7.892/13
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
12.5-As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 
licita tório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
12.5.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante, devendo ser observados os limites previstos nos §§ 3° e 42 do art. 22 do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA TREZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:
13.1.1. Pelo MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços.
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido.
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da ordem de compra 
decorrente desta ata de registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei N2. 8.666/93.
f) Em qualquer hipótese de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta 
ata de registro de preços.
13.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços.
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei N2. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
N2. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
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13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, \a^  
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município dev^c/ 
Banabuiú/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município de Banabuiú/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem 
de compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Banabuiú/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata 
de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar 
o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 
infringida.

CLÁUSULA QUATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Recusar em celebrar Ata de Registro de Preços quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida;
c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro 
de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens.
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
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de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitenç^ ^ *£> 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, cu do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.3.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.3.4. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.3.5. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
14.3.6. Tiver presentes razões de interesse público.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Banabuiú/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou presidente à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

CLAUSULA QUINZE -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei NQ. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro dei 
preços, correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento fò d 
municipal vigente, em favor das unidades Gestoras do Município, à época da expedição 
das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão presencial 
que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 
Banabuiú/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Banabuiú/CE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO -  DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Banabuiú/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da Lei N2. 8.666/93, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

«<DATA»>

SIGNATÁRIOS:

ORGÃO GERENCIADOR -  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS 
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ
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CNPJ N° 23.444.672/0001-91 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, \
RECURSOS HÍDRICOS E MEIO

AMBIENTE
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ORGAOS PARTICIPANTES- SECRETARIA MUNICIPAL DE

MUNICÍPIO DE BANABUIU 
CNPJ N° 23.444.672/0001-91 «G ESTO R»

Secretário Municipal de _

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS: 
EMPRESA:

CNPJ:
Representante Legal

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS:

TESTEMUNHAS

1._____________

2.

CPF NQ. 

CPF N°.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

ANEXO I- RELAÇÂODASUNIPADESORÇAMENTÁRIASINTERESSADAS

01. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SECRETÁRIO:

02. SECRETARIA DE________
SECRETÁRIA:
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ANEXO II -  RELACAO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

V ^ v  &

ta

.<?/

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:
DADOS DA EMPRESA:

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)

CNPJ: CGF:

Fone/Fax: E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:

Nome: RG n°: CPF n°:

Cargo/Função: Fone:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®.

ANEXO III -  REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS 
MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®.__ , celebrada
entre o Município de Banabuiú/CE, através da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de 
___________ e a(s) empresa(s) cujo(s) preço(s) está(ão) a seguir registrado(s).

Razão Social: 
CNPJ N°:__

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

I
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ.

ANEXO IV -  RELACAO E OUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES
DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme item edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 08.001/2021 SRP PE c/c com o 
Decreto Municipal N°. 003/2017, segue abaixo relação nominal dos fornecedores 
componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.__ .

1. RAZÃO SOCIAL:__
CNPJ N0.:__
ENDEREÇO:__
TELEFONE:__
REPRESENTANTE:__
RG N0.:__
CPF N0.:

Ü N P J: 23.444.672/0001-91
F: 06.920303-2
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ANEXO V -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREAMBULO
O MUNICÍPIO DE BANABUIÜ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ NQ. 23.444.672/0001-91, com sede na Rua Queiroz Pessoa, n° 435, Centro,
Banabuiú/CE, CEP 62.900-000, através da Secretaria Municipal de_____________, neste ato
representado pelo respectivo, Sr.____________________, Secretário(a) Municipal de
_____________________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a

pessoa jurídica de direito privado, sediada à __ , inscrita no CNPJ NQ. __ ,
_, CPF NQ. __ , doravante denominada CONTRATADA,

empresa _
por seu representante legal, Sr. 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL____________________________
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 08.001/2021 SRP
PE, em conformidade com a Lei Ns. 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei N-. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÕES DE MOTOCICLETAS PARA O 
PROGRAMA DE AGENTES RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ/CE.

IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O U N D . Q T D E . M A R C A
V R .

U N IT Á R I O  R $

V R . T O T A L  

R $

V A L O R  G L O B A L  R $

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO________________________
3.1. O presente contrato tem o valor global de R $__ (___ ), a ser pago na proporção da
entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme 
verificação do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação 
tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.

J&NPJ: 23.444.672/0001-91
:r- (\n <nn ßoi-'»
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3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da ’ ’ <£? /
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através dê-, 
crédito na conta bancária do prestador ou através de cheque nominal. “
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do Município de Banabuiú/CE -  As Unidade Gestora.
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto as Unidade Gestora do Município.

CLÁUSULA QUARTA -  PA VIGÊNCIA________________________________________
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até__ de___de___.

CLÁUSULA QUINTA -  PA ORIGEM DOS RECURSOS___________________________
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
d e  :__ .

CLÁUSULA SEXTA -  PA OBRIGAÇÃO DAS PARTES__________________ __________
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N2. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Entregar os produtos licitados no prazo 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pela as Unidade Gestora do Município, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e 
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do § l s do art. 65 da Lei N2. 8.666/93;
6.2.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

T® ^PJ: 23.444.672/0001-91
F: 06.920303-2
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;  ̂'y.. -o'

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO__________
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada 
pelo art. 65 da Lei NQ. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. O equilíbrio económico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da 
CONTRATADA devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem 
o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES________________________________________
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Recusar em celebrar Ata de Registro de Preços quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida;
c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
8.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro 
de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens.
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
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anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93;
alterada e consolidada, e na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
8.3.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
8.3.4. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3.5. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
8.3.6. Tiver presentes razões de interesse público.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Banabuiú/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou presidente à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO___________________________________________
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
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condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N9. ;
8.666/93. A -  -.<? /
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
N9. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS_____________________________
10.1. ACONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no art. 58 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 
da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com 
os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor (a) especialmente 
designado(a) pela as Unidade Gestora do Município, de acordo com o estabelecido no art. 
67 da Lei N9. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO_______________________________________________
11.1. O foro da Comarca de Banabuiú/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei N9. 8.666/93, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA>»

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE 
CNPJ N°.______________

ÍNPJ: 23.444.672/0001-91
ÍF: 06.920.303-2
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SECRETARIA_________________
«GESTOR»

CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL»>
«<CNPJ NQ.»>

«<REPRESENTANTE»>
«<CPF N°.»>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

1. CPF NQ.

2. CPF NQ.

1CNPJ: 23.444.672/0001-91
eM ; F :  06.920.303-2
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